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ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

PORTARIA  Nº 167/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
considerando Decreto Municipal Nº 12.830/23 que regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por gestor e fiscal de contrato, 

Resolve: 

Art. - 1º Designar o servidor FÁBIO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 3696, para exercer a função de 
Gestor de Contratos da Câmara Municipal de Feira de Santana, cabendo-lhe acompanhar, gerenciar e adotar as 
medidas necessárias à adequada execução do contrato administrativo mencionado nesta portaria.  

Art. - 2º Designar como fiscal de contrato o(a) servidor(a) listado(a) abaixo:  

Parágrafo único – O exercício da fiscalização por parte dos servidores designados terá início a partir da vigência 
do respectivo contrato. 

 

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

     Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 25  de setembro de 2025.  

 

Marcos Antonio dos Santos Lima 

Presidente 

 

 

 

 

 

SERVIDOR (A) 

FISCAL DE CONTRATO 

CONTRATADA Nº DO 
CONTRATO 

OBJETO 

LORAINE S. B. ANDRADE 

MATRÍCULA: 3756 

 

CLARO S/A, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 

40.432.544/0001-47 

Nº 024/2025 

 

Contratação de empresa 
especializada em Prestação de 
Serviço de Telefonia Móvel (Serviço 
Móvel Pessoal – SMP), para 
fornecimento de tráfego de voz 
ilimitado; fornecimento de SIM e 
fornecimento de aparelhos 
smartphone, em comodato, visando 
atender necessidades 
administrativas da Câmara Municipal 
de Feira de Santana-BA. 
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